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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEHAB E SOPE nº 01, de 15 de março de 2023 

Estabelece normas e procedimentos para a celebração de 

Termo de Compromisso ou Cooperação entre o Município 

e associações, cooperativas e empresas do setor 

imobiliário e da construção civil tendo em vista a produção 

e oferta de Unidades Habitacionais e lotes urbanizados no 

âmbito da Política Municipal de Habitação, nos termos da 

Lei Municipal nº 6.953, de 22 de dezembro de 2020, e 

Decretos nºs 21.821 e 21.823, ambos de 16 de novembro 

de 2021. 

CONSIDERANDO que a Política Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Habitacional tem entre os objetivos previstos no artigo 2º da Lei 6.953, de 22 de 

dezembro de 2020, o de: 

a) criar condições para aumentar a oferta de novas moradias, para 

atender ao déficit habitacional quantitativo do Município;  

b) ampliar a oferta de áreas urbanizadas para a produção 

habitacional de interesse social, com a implementação de instrumentos legais de 

reforma urbana que possibilitem melhor ordenamento no uso do solo e estimulem 

investimentos do setor privado no desenvolvimento urbano do Município;  

c) estimular a participação de associações de moradores, 

cooperativas habitacionais e iniciativa privada, na produção habitacional de Interesse 

Social e de Mercado Popular, prioritariamente em zonas dotadas de infraestrutura; 

CONSIDERANDO que poderão ser concedidos benefícios e incentivos 

fiscais e construtivos aos empreendimentos destinados à Habitação de Interesse Social 

- HIS e à Habitação de Mercado – HMP; 

CONSIDERANDO que no caso de habitações ou lotes produzidos por 

parceiros da Sociedade Civil, ou seja, associações e cooperativas habitacionais ou pela 

iniciativa privada empresarial, diretamente ou de forma associada, as condições de 

parceria deverão constar de Termo de Compromisso ou Cooperação;  

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

ro
di

gi
.s

ao
be

rn
ar

do
.s

p.
go

v.
br

/c
pa

v-
po

rt
al

-e
xt

er
no

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 S
B

.0
34

14
9/

20
23

-1
6 

e 
o 

có
di

go
 9

76
1C

G
D

B
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

O
 E

B
E

R
 N

U
N

E
S

 P
E

R
E

IR
A

 e
 J

O
A

O
 A

B
U

K
A

T
E

R
 N

E
T

O
.

Página: 2



 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2 
 

CONSIDERANDO que é preciso disciplinar a forma de se efetivar a 

parceria entre o Município e o Agente Promotor ou Empreendedor das unidades 

habitacionais ou lotes a serem ofertados, 

RESOLVEM: 

Art. 1º. Estabelecer procedimentos para a celebração de Termo de 

Compromisso ou Cooperação entre o Município, por intermédio da Secretaria de 

Habitação – SEHAB, e associações, cooperativas e empresas do setor imobiliário e da 

construção civil, com o objetivo de viabilizar a produção e oferta de imóveis destinados 

à demanda habitacional do Município. 

Parágrafo Único. O Termo de Compromisso ou Cooperação não implicará 

em repasse de recursos financeiros entre os parceiros e deverá conter as condições de 

parceria e critérios claros acordados entre as partes para o enquadramento de 

demanda. 

Art. 2º. De acordo com a Lei Municipal nº 6.953, de 22 de dezembro de 

2020, a HIS e a HMP, na sua faixa de renda mais social, poderão ser produzidas em 

parceria com o Município, pelos seguintes agentes que atuam na área habitacional: 

I - entidades representativas dos futuros moradores, legalmente constituídas; 

II - associações habitacionais; 

III - cooperativas habitacionais populares; e 

IV - empresas do setor imobiliário e da construção civil. 

Art. 3º.  A preferência para a produção habitacional deve ser por áreas 

disponíveis em Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS, dotadas de infraestrutura, sem 

exclusão de terrenos que possam ser utilizados para os fins propostos em outras zonas 

da cidade, desde que sejam respeitadas as normas municipais de uso e ocupação do 

solo. 

Art. 4º. Esta Resolução não se aplica aos empreendimentos realizados em 

intervenções urbanas mais complexas, que utilizam o instituto jurídico das Parcerias 

Público-Privadas, nos termos da Lei Municipal nº 6.024, de 31 de março de 2010, ou do 

instrumento das Operações Urbanas Consorciadas, realizadas nos termos da Lei 
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Municipal nº 6.403, de 22 de junho de 2015, e dos arts. 83 a 87 do Plano Diretor, e suas 

atualizações.  

Parágrafo único. De acordo com o Decreto nº 21.823, de 16 de dezembro 

de 2021, a definição de incentivos e benefícios municipais, bem como os critérios de 

seleção de demanda dos empreendimentos, nos casos das Parcerias Público Privadas ou 

das Operações Urbanas Consorciadas, constarão dos respectivos contratos ou Termos 

de Compromisso, assim como as penalidades no caso de descumprimento, pelos 

responsáveis, do acordo assumido com o Poder Público. 

DOS DISPOSITIVOS ESPECÍFICOS  

Art. 5º. A celebração do Termo de Compromisso ou Cooperação tem por 

objetivo definir as condições do apoio mútuo para viabilizar e estimular a oferta de 

unidades habitacionais e de lotes urbanizados para a demanda habitacional do 

Município, e garantir o atendimento dos beneficiários de acordo com os critérios de 

enquadramento da Política Municipal de Habitação. 

Art. 6º. Os agentes promotores ou empreendedores deverão contar 

ainda com apoio da SEHAB e da Secretaria de Obras e Planejamento Estratégico - SOPE 

para conferir celeridade ao processo administrativo de aprovação do projeto, tendo em 

vista o interesse público envolvido. 

§1º Nos termos da legislação municipal vigente, Leis nº 6.953/2020 e nº 

7.144, de 13 de outubro de 2022, o empreendimento, objeto de parceria, poderá contar 

com benefícios e incentivos fiscais e construtivos, de modo a estimular o aumento da 

oferta habitacional de interesse do Município. 

§2º Quaisquer benefícios e incentivos fiscais concedido pelo Município 

para viabilizar o empreendimento devem ser revertidos em benefício direto para as 

famílias beneficiárias, de modo que possam ter acesso à aquisição dos imóveis 

produzidos ou ofertados. 

Art. 7º. A principal contrapartida do parceiro empreendedor será a oferta 

de unidades habitacionais para indicação, pelo Município, de segmentos prioritários de 

demanda considerando os critérios de financiamento definidos pelo Agente Financeiro 

do empreendimento, e em percentual a ser definido entre as partes. 
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§1º O Município, a seu critério, poderá aceitar que a captação de 

demanda seja feita diretamente pelo próprio agente responsável pela produção do 

empreendimento, desde que as condições de acesso aos imóveis se destinem, 

comprovadamente, aos segmentos de demanda considerados prioritários pelo 

Município. 

§2º O compromisso da destinação das unidades habitacionais para as 

famílias dar-se-á mediante juntada de declaração do Agente Promotor ou 

Empreendedor, no ato da emissão do Alvará de Construção e na emissão do "Habite-

se". 

§3º O enquadramento da demanda, no caso de financiamento de agentes 

financeiros vinculados a programas dos Governos Federal e Estadual, deverá ser regido 

por normas próprias dos respectivos programas e consignado nos Termos de 

Compromisso ou Cooperação. 

Art. 8º. Caso haja desvirtuamento na destinação das unidades 

habitacionais, o Agente Promotor ou Empreendedor deverá ressarcir o Poder Público de 

toda e qualquer isenção tributária ou incentivo construtivo havido em decorrência do 

enquadramento em HIS ou HMP, além de estar sujeito a outras penalidades legais. 

Art. 9º. A parceria do Município com as entidades e empresas no 

processo de intervenção urbana com fins habitacionais pode se dar por meio de: 

I - produção, aquisição, reforma ou requalificação de imóveis para fins 

residenciais, produção de lotes urbanizados nos termos estabelecidos no Decreto 

Municipal nº 21.851, de 16 de dezembro de 2021, em especial nos Anexos 2, 5 e 6; 

II - estabelecimento de critérios de prioridade para a tramitação e 

aprovação de projetos; e 

III - estímulo à oferta habitacional de interesse do Município com a 

redução ou isenção de taxas e emolumentos, nos termos da legislação vigente. 

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 10. Compete à Secretaria de Habitação - SEHAB: 

I – Celebrar, em nome do Município, Termo de Compromisso ou 

Cooperação com os agentes promotores ou empreendedores interessados em ofertar 
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lotes urbanizados, imóveis residenciais ou construir empreendimento habitacional para 

demanda do Município em área gravada como ZEIS ou mesmo fora de ZEIS; 

II – Definir a forma de indicação ou de captação de demanda para o 

empreendimento objeto do Termo de Compromisso ou Cooperação, que deverá 

atender aos critérios estabelecidos na Lei Municipal nº 6.953/2020 e seus normativos; 

III – Prestar apoio necessário à tramitação dos projetos, tendo em vista o 

interesse público envolvido; 

IV – Emitir comunique-se, pelo Departamento de Regularização 

Fundiária, requerendo a celebração de Termo de Compromisso ou Cooperação com a 

Secretaria de Habitação, no âmbito da aprovação de projetos de loteamentos pela 

Comissão de Aprovação do Plano Integrado de Urbanização e Regularização Fundiária 

Sustentável em ZEIS (CAZEIS), no caso de empreendimentos dentro de poligonais dos 

projetos de Regularização Fundiária; 

V - Realizar processo de Seleção Pública para definição dos beneficiários, 

quando se tratar de indicação pelo Município de unidades habitacionais destinadas a 

segmentos de demanda aberta; 

VI - Providenciar relação de beneficiários cadastrados que se enquadrem 

nas condições de financiamento dos imóveis ofertados, quando se tratar de demanda 

fechada; 

VII - Acompanhar o cumprimento das obrigações assumidas pelos 

agentes parceiros;  

VIII – Manter, no Gabinete, controle da tramitação dos processos que 

requerem assinatura de Termo de Compromisso ou Cooperação; e 

IX - Emitir Termo de Cumprimento do Acordo, mediante a apresentação, 

pelo parceiro, do protocolo de conclusão de obras e venda das unidades habitacionais, 

com a comprovação do atendimento dos compromissos assumidos com o Município em 

termos de demanda. 

Art. 11. Compete à Secretaria de Obras e Planejamento Estratégico - 

SOPE: 

I – Conferir celeridade aos processos de aprovação que objetivam a 

produção de empreendimento habitacional ou de loteamento quando caracterizado o 

interesse do Município; 
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II – Emitir comunique-se requerendo a celebração de Termo de 

Compromisso ou Cooperação com a Secretaria de Habitação, como condição para a 

tramitação do processo e aprovação de projetos de empreendimentos habitacionais de 

interesse do Município ou de loteamentos pela Comissão Especial de Aprovação de 

Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social (CEAHIS); 

III - Expedir alvará de construção após a apresentação pelo interessado 

do protocolo de solicitação do Termo de Compromisso ou Cooperação; 

IV – Condicionar a emissão do habite-se à apresentação do Termo de 

Compromisso ou Cooperação firmado com a Secretaria de Habitação, no caso dos 

projetos de empreendimentos habitacionais de interesse do Município. 

V – Condicionar a aprovação de projeto de loteamento fora de poligonal 

de intervenção de regularização fundiária à apresentação de Termo de Compromisso ou 

Cooperação firmado com a Secretaria de Habitação. 

Art. 12. Compete ao Agente Promotor ou Empreendedor responsável 

pela oferta de unidades habitacionais ou de lotes urbanizados: 

I – Providenciar o requerimento e a documentação necessária ao pedido 

de Termo de Compromisso ou Cooperação;  

II – Fornecer à Secretaria de Habitação informações sobre as 

características e condições de financiamento das unidades habitacionais ou dos lotes 

urbanizados, quando for o caso, bem como os prazos para encaminhamento da 

demanda indicada pelo Município; 

III – Firmar com o Município o Termo de Compromisso ou Cooperação; 

IV – Recepcionar e encaminhar para agentes credenciados, se for o caso, 

a demanda indicada pelo Município para análise das condições de enquadramento nos 

critérios de financiamento; 

V – Informar à SEHAB, ao longo do processo de venda dos imóveis, quais 

beneficiários foram aprovados e aqueles que não conseguiram passar nos critérios de 

seleção do agente financeiro, com observações sobre os motivos de exclusão da 

demanda, para que a SEHAB providencie a substituição dos candidatos, se for o caso; 

VI - Encaminhar à SEHAB, no fechamento das vendas, relatório com os 

beneficiários contemplados e a informação sobre os respectivos imóveis adquiridos, 

para que a Secretaria atualize o seu sistema de controle de demanda e o cumprimento 

dos critérios de atendimento. 
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Art. 13. Caso a SEHAB não encaminhe a demanda nos prazos acordados 

com o agente promotor ou empreendedor do empreendimento, sem que haja 

formalização de prorrogação dos prazos entre os parceiros, o agente promotor ou 

empreendedor estará liberado para captar no mercado a demanda para o seu 

empreendimento.  

Art. 14. No caso em que a indicação venha ser feita pelo agente 

responsável pela produção do empreendimento, o Termo de Compromisso ou 

Cooperação firmado entre as partes deverá conter cláusula de que a relação de 

beneficiários deverá ser encaminhada ao Município contendo, além dos dados de 

identificação pessoal, as seguintes informações: 

a) identificação do imóvel adquirido; 

b) bairro de origem do beneficiário ou município, no caso dessa 

possibilidade ter sido permitida pela SEHAB; 

c) renda familiar considerada para o financiamento; e 

d) presença de deficientes ou idosos na composição familiar, no caso de 

unidade habitacional. 

Art. 15. O agente promotor ou empreendedor de empreendimento de 

Mercado Popular poderá, caso haja interesse mútuo, disponibilizar unidades 

habitacionais para indicação de demanda pelo Município, cuja seleção deverá ocorrer 

por meio de Chamamento público, quando as unidades forem destinadas à demanda 

aberta. 

DO PROCEDIMENTO PARA OBTENÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO OU 

COOPERAÇÃO 

Art. 16. O pedido de Termo de Compromisso ou Cooperação deverá ser 

requerido pelos interessados por meio de processo administrativo, a ser autuado em 

qualquer Rede Atende Bem do Município de São Bernardo do Campo. 

Art. 17. O requerimento do Termo de Compromisso ou Cooperação 

deverá ser assinado pelo representante legal do responsável pelo projeto do 

empreendimento ou loteamento, devidamente identificado e qualificado, dirigido a 

Secretaria de Habitação e deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

ro
di

gi
.s

ao
be

rn
ar

do
.s

p.
go

v.
br

/c
pa

v-
po

rt
al

-e
xt

er
no

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 S
B

.0
34

14
9/

20
23

-1
6 

e 
o 

có
di

go
 9

76
1C

G
D

B
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

O
 E

B
E

R
 N

U
N

E
S

 P
E

R
E

IR
A

 e
 J

O
A

O
 A

B
U

K
A

T
E

R
 N

E
T

O
.

Página: 8



 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

8 
 

I - Contrato Social atualizado devidamente registrado no órgão 

competente; 

II - Cópia do RG e do CPF do representante legal; 

III - Cópia do "Comunique-se" de SOPE ou da SEHAB – Departamento de 

Regularização Fundiária, no caso exclusivo de lotes urbanizados dentro do perímetro de 

projetos de Regularização Fundiária, com o respectivo número do processo 

administrativo relativo à aprovação do empreendimento habitacional ou loteamento; 

IV - Croqui de localização do empreendimento ou dos lotes urbanizados; 

e 

V - Quadro de áreas do empreendimento ou dos lotes urbanizados. 

§1º. Os agentes sediados fora do Município de São Bernardo do Campo 

deverão apresentar Declaração de que não estão cadastrados como contribuintes no 

Município de São Bernardo do Campo e não possuem nenhum débito junto à Fazenda 

do Município. 

§2º. O “comunique-se” que trata o inciso III deste artigo deverá ser obtido 

no âmbito da tramitação do processo de aprovação na SOPE ou na SEHAB, relativo ao 

objeto da parceria. 

Art. 18. Atendidos os requisitos desta Resolução Conjunta e após à 

análise da documentação, a SEHAB expedirá o Termo de Compromisso ou de 

Cooperação. 

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JOÃO ABUKATER NETO 

Secretário de Habitação 
LUCIANO EBER NUNES PEREIRA 

Secretário de Obras e Panejamento Estratégico 
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